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PORTARIA Nº 119, DE 2 DE JULHO DE 1969
NORIVAL CHRISPIM DE CASTRO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE, DE ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO ATRIBUIDAS POR LEI, 

RESOLVE:

Em virtude de requerimento do Sr JORGE DE BARROS GUIMARÃES, funcionário desta Casa, datado de 2 de julho de 1969 que solicita o averbamento para os fins de direito de uma declaração do médico Dr. MÁRIO PENA, do Dispensário Dermatológico de Guaratinguetá para tratamento de Mal conhecido por “HANSENÍASE” vulgo “Lepra”, cujo teor é o seguinte: “A QUEM POSSA INTERESSAR”
O Sr JORGE GUIMARÃES, Pront. 34.575, é portador de “Hanseníase”, encontrando-se atualmente matriculado e em tratamento no Dispensário de Guaratinguetá. Não apresenta perigo de contágio à coletividade, a) Mário Pena, p/ Dispensário de Guaratinguetá.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

NORIVAL CHRISPIM DE CASTRO
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria aos três dias do mês de Julho de mil novecentos e sessenta e nove.

JORGE DE BARROS GUIMARÃES 

Chefe da Secretaria 

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.

[image: image1.jpg]